
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve fornecer medicamento original para o tratamento de paciente com Leucemia (TJRN)

O plano de saúde de uma paciente que sofre de Leucemia foi condenado a fornecer, de forma
imediata e integral, cobertura ao seu tratamento, por meio do medicamento GLIVEC® 400mg, uso
oral, da marca Novartis, de forma mensal, nos exatos termos da prescrição médica, realizando-se a
continuidade do tratamento nos moldes realizados junto à clínica médica que a acompanha, até sua
convalescença definitiva. A sentença é da 7ª Vara Cível de Natal.

A paciente ajuizou demanda judicial contra o seu plano de saúde alegando ser usuária dele, com o
qual se encontra adimplente, tendo sido diagnosticada em 2014 com Leucemia Mielóide Crônica
(Cromossomo Philadelphia Positivo), para o que lhe foi prescrito o medicamento GLIVEC 400mg,
autorizado e liberado pelo seu plano.

Ela alega ter sido surpreendida, em outubro de 2020, com a informação passada por uma clínica
especializada em oncologia de que a operadora de saúde não autorizou o medicamento, mas
apenas o genérico (Mesilato de Imatinibe), denunciando a ilegalidade da substituição da medicação
que não foi autorizada pelo médico que a assiste, razão pela qual pediu a concessão de tutela
provisória de urgência, com a finalidade de obrigar o plano a conferir imediata e integral cobertura
ao tratamento.

Tal tratamento deve ser por meio do remédio citado, de forma mensal, nos exatos termos da
prescrição médica, realizando-se a continuidade do tratamento nos moldes realizados até outubro
de 2020, junto à clínica médica que já a acompanha, até sua convalescença definitiva, sob pena de
multa diária.

O plano de saúde sustentou que não houve a substituição do medicamento, mas tão somente
alteração do laboratório, permanecendo a prescrição médica referente ao Mesilato de Imatinibe,
sendo o GLIVEC uma marca específica do laboratório Novartis.

Defendeu que o fornecimento da medicação genérica se encontra de acordo com artigos 19 e 21
da RN ANS nº 428 e com delimitações estabelecidas nas Diretrizes de Utilização da ANS, não
havendo evidências da ineficácia do medicamento Mesilato de Imatinibe, em substituição a
medicação de referência, ou seja, o GLIVEC, pelo que pediu pela rejeição dos pedidos da autora.

Decisão

Para a juíza Amanda Grace Diógenes, a documentação juntada aos autos demonstra a existência
da relação jurídica entre as partes, bem ainda do adimplemento da autora em relação às suas
obrigações contratuais, bem como os detalhes dos pedidos da medicação, sendo um deles
registrado equivocadamente para tratamento de câncer de mama, em que consta o cancelamento
do GLIVEC 400mg e a autorização do “Mesilato de Imatinibe – 400 MG COM REV CT BL AL PLAS INC
X 30” e outro para o tratamento da leucemia.

Além disso, constatou que há a prescrição médica do GLIVEC 400mg e a guia de solicitação
referente ao mês de outubro de 2020. Considerou ainda que são incontroversos o quadro de saúde
da autora, portadora de Leucemia, e o tratamento mediante a ingestão oral do medicamento
prescrito, disponibilizado pelo plano de saúde desde 2014.

“Com efeito, afigura-se indevida a pretensão de alteração unilateral da medicação referenciada
pela versão genérica, seja pela ausência de aspectos técnicos que a justifiquem, seja pela oposição
do médico da autora que expressamente consignou os efetivos resultados do fármaco original que
a parte autora utiliza há mais de 8 (oito) anos, pelo que hei de acolher a pretensão formulada na
inicial”, decidiu a magistrada.

Fonte: TJRN, em 24.08.2022
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